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INDICAÇÃO Nº 0 594 /2025 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, que
estude a possibilidade de criação, elaboração e

realização da Feira Mulher Empreendedora de São
Pedro, oficializando-a no calendário municipal, neste

Município.    
Senhor Presidente;

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de São Pedro, através do setor competente, que estude a

possibilidade de criação, elaboração e realização da Feira Mulher Empreendedora de
São Pedro, oficializando-a no calendário municipal, neste Município.

Justifica esta indicação, pelo fato de que as mulheres vêm empreendendo
negócios cada vez mais diversificados, criativos, inteligentes, inovadores e também
tradicionais, contribuindo significativamente para o desenvolvimento econômico e

social do município.

Sendo que a iniciativa poderá contar com a participação de grupos, coletivos,

associações e instituições que desenvolvam ações voltadas ao tema, como, por exemplo,
o MESP — Mulheres Empreendedoras de São Pedro, realizando estudos e análises

visando, por meio de acordos de vontades, parcerias e convênios, a criação e

sistematizaçãoperiódica da Feira Mulher Empreendedora.

São Pedro, 11 de agosto de 2025.
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